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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 110/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura de Altônia, Divisão de Fiscalização e dá 
outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Finanças, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 28 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ATO DA MESA 005/2024 
Autoriza viagem e pagamento de diárias. 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na Lei nº. 1.877/2023, de 28 de junho 
de 2023, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Vereador JOÃO 
PEDRO BULIANI DA MATA. 
RESOLVE: 
Autorizar o Vereador JOÃO PEDRO BULIANI DA MATA, a viajar para Curitiba-
PR, nos dias 1 e 2 de julho do corrente ano, para tratar de assuntos de 
interesse deste Legislativo, na Assembleia Legislativa, Casa Civil, DETRAN e 
Secretarias do Turismo, da Agricultura e Secretaria das Cidades, cabendo-lhe 
o pagamento de diárias nos termos da Lei nº. 1.877/2023, de 28 de junho de 
2023.  
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos, 28 dias do mês de junho de 2024.  
LAÉRCIO ESCOLA           
Presidente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 111/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura de Altônia, Divisão de Finanças e 
Tesouraria e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Finanças, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 28 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 112/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Educação de Altônia, e dá outras providências. 
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CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
D E C R E T A              
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 28 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 108/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 017/2024 de 12 de junho de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 017/2024 de 12 
de junho de 2024, que tem como objeto a Registro de Preço objetivando à 
Aquisição de Gasolina comum, Etanol Hidratado, Diesel comum e Diesel 
S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
tabela ANP. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PKG 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA- EPP, no lote 
01, Itens 01, 02, 03 e 04 com o percentual de desconto sobre o valor da tabela 
ANP de 0,51% até atingir o valor de R$ 3.288.343,48 (três milhões duzentos 
e oitenta e oito mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta e oito 
centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e sete dias do mês de junho de 2024, foi homologado o Pregão 
Presencial 017/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 108/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
28/06/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 022/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.307.077/0001-83, com 
sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altonia, estado do Parana, neste ato representado pelo Sr. Marcos Ivan 
Aparecido Canova, portador do CPF nº. 762.096.959-49 e do RG: 5.782.687-
8, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento de Gasolina comum, Etanol 
Hidratado, Diesel comum e Diesel S-10, com percentual de desconto 
mínimo a ser concedido com base na tabela da ANP 
O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogado por 
igual período, se for de interesse da administração, conforme art. 84, da Lei 
14.133/2021. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 017/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues, de forma fracionada de 
acordo com a demanda da Prefeitura, diretamente na bomba de 

abastecimento de combustível da empresa vencedora, no Município de 
Altônia. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital    
Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de não 
atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial 
– Registro de Preços 017/2024, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos 
serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº 
017/2024 com os preços compostos da seguinte maneira: 
a) Valor médio do litro praticado no estado do paraná na semana do 
abastecimento, disponível no endereço eletrônico: s://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-
precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas 
b) Subtraído do percentual de desconto concedido sobre o preço médio 
praticado. Preço médio Síntese dos Preços Praticados – BRASIL Resumo I - 
Diesel S10 R$/l Período: de xxxx a xxxx. Exemplo : Diesel S-10 preço médio 
no estado do Paraná na data acima descrita: R$ 3,236. Desconto percentual 
obtido na Licitação : 2% (dois por cento) = R$ 0,065. Valor Final R$ 3,236 – 
(menos) R$ 0,065 (desconto), Valor final apurado do litro de Diesel tipo S-10 
no período R$ 3,171. (a fórmula deverá ser aplicada a todos os produtos 
contidos no processo licitatório). 
c) O preço praticado não poderá exceder o praticado ao consumidor final.  
Altônia, 27 de junho de 2024.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2024 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 017/2024 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 060/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 031/2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: NEOSOFT PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI -ME, inscrito no 
CNPJ sob nº.12.202.125/0001-83, neste ato representado pelo S.r.  Igor 
Cesar Strujak, portador do RG nº9.063.418-6, CPF nº. 046.040.509-88, 
residente na Rua Heitor Stpkler, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
resolve firmar 5º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 
060/2020, para prestação dos serviços, objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 031/2020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5º Termo Aditivo ao contrato nº 060/2020, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 12 (meses) para continuidade na prestação dos serviços 
contratados, com base no Art. 57§ 1º inciso l da Lei nº 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 30/06/2024 a 29/06/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia, 26 de junho de 2024. 
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